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APOIO AO MOVIMENTO ASSOCIATIVO

Contrato-Programa

O presente contrato, referente ao programa de Apoio ao Movímento Associativo, é o

acordo de duas vontades, na conformidade da ordem jurídíca, destinado a estabelecer a

regulamentação de interesses entre as partes infracitadas:

O Município de Santa Cruz, pessoa coletiva de direito público, com sede na Praça Dr. João

Abel de Freitas, NIPC 511 244 68I, representado pelo Ex. *o Sr. Presidente da Câmara Municípal de

Santa Cruz, Filipe Martiniano Martins de Sousa, adiante designado como entidade concedente ou

primeiro outorgante;

A Associação de Natação da Madeira pessoa coletiva de direito privado sem fins lucrativos

com sede no Complexo de Piscinas Olímpicas do Funchal, Beco dos Álamos, 9O2O-O21. Funchal, NIPC

5L1 205 350, representada pelo Ex.*o Sr. Avelino da Silva, na qualidade de Presidente de Direção,

adiante designada como entidade beneficiária ou segunda outorgante.

Considerando que:

As atribuições das Autarquias, preveem auxiliar ou comparticipar, pelos meios adequados,

atÍvidades de interesse municipal de natureza social, cultural, educativa, desportiva e recreatÍva ou

outra de interesse para o município, nos termos do disposto nas alíneas o) e p), no n.s 1, do artigo

33.e, da Lei n.s 75/2OL3, e do Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.e 402/2018,

publicado em Díárío da República, 2.3 Série, n.e L26, a 3 de julho de 2018.

É celebrado o presente contrato-programa nos seguÍntes termos

Cláusula 1.e

Objeto

L. O presente contrato tem como objeto o patrocínio financeíro da ativídade desenvolvida pela

entidade beneficiária e prevista nos seus estatutos e no Regulamento de Apoio ao Movimento

Associativo n.e 402/20L8, publicado em Diário da República, 2.e Série, n.e L26, a 3 de julho de

2018.

Praça Dr. João Abel de FÍeitas, Madeira
www.cm-santacruz.pt I geral@cm-santacruz.pt

Telefone 291 52C 100 I Fax 297 524 062
NIPC 5Ì1 244 5E1
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APOIO AO MOVIMENTO ASSOCIATIVO

Contrato-Programa

Cláusula 2.ê

Obrigações da segunda outorgante

1. Constituem obrigações da segunda outorgante:

a) Assegurar a total execução das atividades de caráter desportivo nos termos dos estatutos

da entidade;

b) Assegurar o cumprimento integral dos termos do presente contrato;

c) Aplicar o patrocínio financeiro concedido, exclusivamente, à realização do objeto deste

contrato, designadamente: 1 - Produção/ organização de evento - llnderwater

Photography and Video European Championships (despesa corrente) e 2 - Produção/

organização de evento - Campeonato Regional de Águas AbeÉas (despesa corrente);

d) lnformar de imediato a entidade concedente de quaisquer fatos que sejam suscetíveis de

perturbar a normal execução do contrato;

e) Prestar consentimento expresso, para a consulta da respetiva situação tributáría e

contributiva, aos serviços da entidade concedente, nos termos da Lei;

f) Conceder quaisquer informações ou apresentar documentos, solicitados pela entidade

concedente, que respeitem o cumprimento do programa de patrocínio;

g) Colaborar, gratuitamente, em dois eventos promovidos pelo primeiro outorgante e de

interesse para a comunidade, no âmbito socioeducativo e ambiental segundo o artigo 46.s,

do Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.Q 402/2018, publicado em Diário da

República, 2.a Série, n.e t26, a 3 de julho de 2018;

h) lncluir nos seus relatórios anuais de ativídades uma referência evídente à prática do

contrato-programa;

i) Elaborar e enviar à entidade concedente, no prazo de um mês, após a conclusão do projeto

apoiado, um relatório final sobre a execução do presente contrato-programa;

j) Dar a conhecer aos seus associados, dirigentes, encarregados de educação e sociedade civil

a celebração deste contrato-programa, respeitando o n.e L, do artigo 45.e, do Regulamento

de Apoio ao Movimento Associativo n.e 402/2Ot8, publicado em Diário da República, 2.a

Série, n.e 126, a 3 de julho de 2018.

k) A obrigação da utilização da imagem do Munícípio de Santa Cruz (logomarca e brasão) nos

suportes de comunicação das iniciativas, conforme Manual das Normas Gráficas adotadas

pelo município.

Praça Dr. loão Abel de Freitas, Madeira
www.cm-santacruz.pt I geral@cm-santacruz.pt
ïelefone 291 520 100 I Fox 79:. 324 162
NrPa 5ii 2J4 ãE1
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APOIO AO MOVIMENÍO ASSOCIAÍIVO

ContÍato-Programa

Cláusula 3.ê

Duração do contrato

7. O presente contrato vigora até ao cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

entidade beneficiária, durante o ano de 2022

Cláusula 4.e

Patrocínio financeiro

L O primeiro outorgante concede à segunda outorgante um patrocínio financeiro no valor total

de 6 000,00 € (seis mil euros), distribuído da seguínte forma: 1 - Produção/ organização de

evento - Underwater Photography and Vídeo European Championshíps - 5 000,00 € e 2 -

Produção/ organização de evento - Campeonato Regional de Águas Abertas - 1 0O0,OO €.

2. A componente financeira, não abrangida pelo número anterior, da presente cláusula, é

assegurada pela entidade beneficíária.

3. O patrocínio financeiro é liquidado na totalidade através de transferência bancária, nos dias

posteriores à assinatura do contrato e, somente, após a entrega da fatura-recibo, por parte da

segunda outorgante.

4. Para efeítos do disposto, no número anterior, da presente cláusula, a entidade que pretende

beneficiar de apoio financeiro, deve prestar consentimento expresso para a consulta da

respetiva sítuação tributária aos serviços da entidade concedente, nos termos previstos no n.e

L, do artigo 4.e, do Decreto-Lei n.e L14/2OO7, de L9 de abril.

5. O pagamento do patrocínio financeiro depende da inexístência, à data do mesmo, de uma

situação de incumprimento, por parte do beneficíário das suas obrigações fiscais, para com as

Finanças, Segurança Social e entidade concedente.

6. A despesa ínerente a este contrato é satisfeita por dotação existente no Compromisso n.e

602 | 2022, data d o de 30 / n / 2A22.

7. Apenas são suportados os encargos diretamente relacionados com o objeto do presente

contrato, até ao limite estabelecído no n.e 1 e com a repartição definida no n.e 2, da presente

cláusula, mediante a prévia apresentação de documentos válidos do cumprimento da situação

fiscal e contributíva ou prévia autorização de consulta dos mesmos.

Praça Dr. loão Abel de Freitas, Madeira
www.cm-santacíuz.pt I geral@cm-santacruz.pt
Telêfone 291 520 100 I Fox 29I524 062
NIPC 511 244 581
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Contrato-PÍograma

Cláusula 5.e

Acompanhamento e controlo de execução

O primeiro outorgante exerce a físcalização da execução do presente contrato-programa,

podendo realizar, para o efeito, inspeções e sindicâncias ou determinar a realização de uma

auditoria por entidade externa.

A entidade beneficiária deve prestar à entidade concedente do patrocínÍo fÍnanceiro todas as

informações por esta solicitadas, referentes ao cumprimento do presente contrato.

A entidade beneficiária do patrocínio financeíro inclui, nos seus relatórios anuais de atividade,

uma referência expressa à execução deste contrato.

A aplicação do objeto, do presente contrato, deve ser acompanhada pelos serviços municipais

responsáveis pela sua gestão, que após o termo dos eventos patrocinados deve elaborar um

relatório fundamentado.

A entídade beneficiária do patrocínio financeiro enviará à entidade patrocinadora, no prazo de

um mês, após a conclusão do projeto apoiado, um relatório final sobre a execução do presente

contrato-programa, acompanhado de documentos comprovativos da despesa e de

documentos oficiaís e/ou públicos, relativos à atividade patrocinada, com inclusão de

fotografÍas e de divulgação institucional, nos recíntos e nos programas/flyers de difusão do

evento, apresentando o brasão e a logomarca do Município, respeitando as regras de utilização

dos elementos de imagem, segundo o n.Q 1, do artigo 45.e, do Regulamento de Apoio ao

Movimento Associativo n.s 4O2/2OL8, publicado em Diário da República,23 Série, n.e 126, a 3

de julho de 2018.

O relatórÍo, a que se refere o número anterior, da presente cláusula, deve ser validado pelos

serviços municipais responsáveis pela gestão do contrato.

Cláusula 6.e

Revisão

L O presente contrato pode ser revisto ou modificado, nos termos do artigo 49.e, do

Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.e 4OZ/20I8, publicado em Diário da

República,2.ê Série, n.e L26, a 3 de julho de 20L8.

Praça Dr. loão Abel de Freitas, Madeira
www.cm-santacruz.pt I geral@cm-saniacruz.pt
T?lefone 291 520 I00 | Fax 29L 524 A62
N|PC 511, 244,;8i
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Contrato-Programa

Cláusula 7.e

Cessação

1. O presente contrato cessa:

a) Quando estejam concluídas todas as obrigações assumidas pela segunda outorgante;

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa, se

torne objetiva e definitivamente impossível a realização dos seus propósitos;

c) Quando a entidade concedente do apoio exerça o seu direito de resolver o contrato;

d) Quando não forem apresentados os documentos a que se refere a alínea g), do n.s 6, do

artigo 36.e, do Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.e 4O2/20L8, publicado

em Diário da República, 2.e Série, n.e 126, a 3 de julho de 2018;

e) Quando não forem realizadas as colaborações, referidas na alínea g), do n.e 1, da cláusula

2.e, do presente contrato-programa, por motivos imputáveis à entidade beneficiária.

2. A interrupção do contrato efetua-se através de notificação dirigida à segunda outorgante, no

prazo máximo de 30 dias, desde o día do conhecimento do fato, que lhe serve de fundamento.

3. A cessação antecipada do contrato é precedida de audiência da segunda outorgante, nos

termos do Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 8.e

Direito à suspensão, exclusão e restituição de apoios

L É aplicável o dísposto no artígo 43.e do Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo

n.s 4O2/2OL8, publicado em Diário da República, 2.e Série, n.e 126, a 3 de julho de 2018.

2. No incumprimento culposo do contrato-programa, por parte da entidade beneficiária do

patrocínio, confere à entidade concedente o direito de rever todas as quantias pagas, quando

se verifíque a impossibilidade de realização dos fins essenciais do patrocínío.

Cláusula 9.e

Publicidade

L. O presente contrato deve ser publicitado nos termos do artigo 45.s, do Regulamento de Apoio

ao MovímentoAssociativo n.e 402/2018, publicado em Díárío da República,2.a Série, n.e L26,

a 3 de julho de 2018.

Praça Dr. João Abel de Freitas, Madeira
www.cm-santacruz.pt I geral@cm-santacruz.pt
Telefone 291 52C 100 I Fox29I5Z4062
NrPC 511 244 6R'L
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APOIO AO MOVIMENTO ASSOCIATIVO
ContÍato-Programa

Cláusula 10.e

Omissões

1. Nos casos omissos é aplicável o regime jurídico dos contratos-programa de patrocínio, o

Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.s 402/20L8, publicado em Diário da

República ,2..? Série, n.e 726, a 3 de julho de 2018, e as demais normas de direito admÍnistrativo.

Cláusula 11.e

Entrada em vigor

O presente contrato produz efeitos reportados na data de deliberação de 02 de dezembro

de 2O22

Santa Cruz, 12 de dezembro de 2O22

O primeiro outorgante

outorgante

Praça Dr. João Abel de Freitas, Mâdeira
www.cm-santacruz.pt I geral@cm-santacruz.pt
Telefone 291 520 100 | Fax291524067
fllPc 511 244 5E1

'&í
-H

617



i



AT
autoridade
tributária e aduaneira

Serviço de Finanças de FUNCHAL-I. - Í28101

CERTIDÃO

Rubina Monica Pereira Mendes, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de FLINCHAL-I

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT),
que o(a) contribuinte abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regalaúzada, nos tennos do artigo 177"-^
e/ou nos 5 e 12 do artigo 169o, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT).

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nos 4 e 6 do

artigo 24" CPPT, respetivamente.

) Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão zffüãtfü'üüt822.

IDENTIFICAÇÃO

NOME: ASSOCIAÇÃO Or NATAçÃO DA I,íADEIRA
NIF: 511205350

È

)

Elementos para validação
No Gontribuinte: 51 1205350

Gód. Validação: S3DME3FHCAIB íJ**o ftu*n*o^
\/ \-'/

O Chefe de Finanças,

( Rubina Monica Pereira Mendes )

Parã vâlidaÍ esta ceítrdão aceda ao site ìW.porialdasfìnancas.gov.pt, seleccione a Jpçào "Validação Dcc." e lntroduza o no de contÍibuinte e código de validaçáo acrma
mencionados. Verifique que o documento obtado corresponde a esta cedidão.

SEFfuIPO4i iV3:
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INST]TUTO DE SEGURANçA SOCIAL DA

ÍIIADEIRA, IP.RAM
RUA ELIAS GARCIA, N.O 14

9054.503 FUNCHAL

DECLARAçÃO
Nome da entidade contribuinte ASSOCTAçÃO DE
NATAçÃO DA MADEIRA

Firma/Denominaçao ASSOCIAÇÃO tlE NATAçÃO DA
IúADEtRA

t'*P
Micaela Fonseca de Freitas

AssocrAçÃo DE NATAÇÃo DA MADEIRA
COMP DE PISCINAS OLIMPICAS DO FUNCHAL BC DOS ÁuIIIIos
FUNCHAL
9020.021 FUNCHAL

N.o de ldentiftcação de Segurança Social 20015536451

N.o de ldentificação Fiscal 51 1205350

N.o da Declaração 030404584ASCD22

Data de emissãolll$

Declaramos, que a entidade acima identificada tem a situação contributiva regularizada perante a

Segurança Social.

Esta declaração não constítui comprovativo de pagamento de contribuições, nem de outros valores e

diz respeito à situação contríbutiva apurada até à data de emissão, não prejudicando o posterior

apuramento de dívidas.

A declaração é válida pelo prazo de 4 meses, contado a partir da data de emissão.

A Presidente do Conselho Diretivo

Attigo 208.0 do Código dos
Rêgimês Contibutivos,
aprovado pela Lei n.o
110f2.019, de 16 de
sefemôro na sua versão
atualizada

,V.os í e 3 cto aftigo 82.o do
Decrcto Regulamentar n.o
1-N2011, de 3 de janeirc, na
sua versão atualizada

Aftìgo 84.o do Decreto
Regulamentar n.o 1-N201 1

cle 3 de ianeiro, na sua
versão atualizada

Elemenlos para verificação da autênticidade da
declaração:

Número de ldentificação - 200í55364ti1
CódÍgo de Verificação - JUHTGEH9ATSTZSN

Para verificar a autenticidade desta declaração aceda à
Segurança Social Direta, no rnenu 'CONTA
CORRENTE-S|TUAçÃO CONTR|BUTIVA" e introduza o
Número de ldentificaÉo e o Código de Verifìcação ecima
indicados.
VeriÍique se o documento obtido corresponde a esta
declaração.

*,Çfi
1üls+

Mod 1/2021 -
N." 14 ' 9054-5C3

!,.na Az!i 308 230 12. ' :-ax 29" 2C5 132 ' 
=-maii 

ÌSstuladeira@seg-socral_pt , úvw.sejo-socrai Jl
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AVELINO DA SILVA ffi:Ë?effiE
C JUSTIÇA.r-ì .-) i/r .r' -'

3:\,:i-lilARla i::Í1V l 'ì:3tS:O

Registo Central do Beneficiário Efetivo

Declaração RCBE submetida com sucesso.

e a:,r <, ì-l: '-.i; j-i:,: I rr -1. : -: ._ :'.

l:,,.:r:ril ir-il:.-:iiiì-: : rl , -1 
.

O comprovativo foi enviado por e-mail à Entidade, ao BenefÌciários efetívo e ao Declaíãnte. Caso
pretenda uma cópÌa, por favor imprima ou descarregue o pdf para ficar com o comprovativo.

Ministério da Justiça
lnstituto dos Registos e do Notariado, l.P.

Registo Central do Beneficiário Efetivo

Númer.o Fiscal da EntÍdade:
5112053sO

Dados do Declarante

Nome{sl próprio(s}

Apêlido(s)

País de residêncÍa ou sede

Morada:

Email

País de emissão do documento

Tipo de documento

Número de documento

Data de validade

País do Número fiscal

Núrnero fiscal

Qualidade em que atua

Dados da Entidade

Firma ou Denominação

País de residência ou sede

Morada:

Ëmail

CAM DOS sALTOs, no 17-A\ 4", E, 9050-21 9 FUNCHAT_

, distrito de llha da Madeira, concelho de Funchal. freguesia
de lnraculado Coração de Maria

avelinosi lva@anatacaodamadeira. pt

' PORÏUGAt

Cai'tãe Ce CÌda.lãc

1048A597 8zÍ'2

1$nq2az8

PORI-UGAL

195413954

)i3tÌ-Ì.1 : .ì:;-: ì; tri.,i -2:

AssoclAçÃo or ilernçÃo DA MADETRA

| -,:: | -

Complexo de Piscjnas Olímoicas do Funchal, Bêco

cios Álarnos, - Funchal, Cistriro de llha da Madeira.
concelho de Funchal, freguesÌa de Santo António

g:r'al'@ar:ataca tcar.ad?r.a.ci

httcs -a9e.,ustia3 fcv-pLiDeaÌai3aâc S!cmissacSüa9ssJ

Ímprimir docurnento f|

i\iatureza jurídica



OA11121,16:37 https/rcbe.justi€.goupUOeclaraÉo/SubmissaoSu@sso

ConcelhGê Fr€guesia ou Lugar

Data dê nascímento

ri:ai r::ì,i:rr l3r.)flì;iilircsr!irrìi3cs,tr?sìi
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tb Sontonder N*t$anto
Ernpretas

DADOS DA CONTA
DATOS DE LA CUENTA / ACCOUNT DETAILS

IBAN

PT50 0018 000054ó85462A20 8ó

BIC/SWIFT

TOTAPTPL

Titular
Títular de la cuenta /Account lrclder

Assoclação de Natação Madeira

N'de contribuinte
CIF/VATNumber

511205350

Morada
Direccíón /Address

COMPLEXO DE PISCINAS OLIMPICAS

FUNCHAL 9O5OO2T

Banco
Banco / Eank

Banco Santander Totta S.A.

3rigem
Origen ,,'Origin

NetBanco Empr:sas

País
País,/ Countrv

Portugal

2ágina

Página,/ Page

1,'i

CÕntacttri

Cctltãctos / Contacts
; -35 l) 2L7 807 l3C

lata
Fecha./ Dat?

iò-C5-2O2L 7I:tô

Piocessado 3or l:n c,:::ccr
3lraliâi!lnae:-la:-r5.J 3r:r:tti:.: -.i: I l::-lll3ti;R

-- ì.:. -irJca :ir. r'irra i;C lJl r':1 i: : I i:: Ìi ì .: :': i,r, r . j.l . :::al--ìri isrrì

A teildirnento
li:s -r!3is Jas

pertonâliz3do nos
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Original

Fatura-Recibo N,e FR 2O22|2LO
Data de Emissão: O9-LZ-ZO?ZÂNM

Associação de Natação da Madeira

Complexo.de Piscinas Olímpicas do Funchal
Beco dos Alamos, Santo António
9020-021 Funchal
Portugal
ïelefone: 291759833 | Fax: 291745384
E-mail: geral@anatacaodamadeira.pt
Site: https://www.anatacaodamadeira. pt/

contribuinte: 511205350
Registo na Conservatória de Funchal com o N.0 511205350

U5tg - Processado por programa certificado Na 2860/Aï
- - - 

contrib-uintJ
5Lr244681

Vi/ReP

Municipio de Santa Cruz
Pc DoutorJoão Abel de Freitas
9100-157 Santa Cruz
Portugal

Ênc./Orç.
M5C

Pá9.

EUR UL

Refs. Artigo Designação Uni. Tôtal sí imp.

I )
Contrato Programa Eventos
Produçâoi orqanrzaçáo de e,/?nio - Underwoler photcgrophy ond Vioec
Eurcpean
Cnampionshios.
Produçãoi rrEanizaçào de eyenio - Campecnato Reqional de Áquas AoeÍas

Uni. 6.000,00€ lsento 6.000.00€CPE 1

os Artigos e/ou Serviços faturados foram colocados/efetuados à disposição do adquiíente à data 09-12-2022

Resumo de lmpostos
Designação Valor Total

lsento Artigo 9.s do CIVA 0o/o 6.000,00€ 0,00€

Meios de pagamento utilizados
Data SÉEd"_ _ i.__l$t"t__ _1 observaçqg_:-_

L2-LZ-2022 ïransferência Bancária 6.000.00€

Resumo de transporte

Expedição Viâturâ lnícÍo Transp. Local Carga Local de
Descarga

Download/Formato

Observaçôes
Compromisso 60212022 - Protocolo de Apoio ao Movimento Associativo.

Total !líq.

Total Pago

6.000,00€

6.000,00€
Documento pãgo nesta data: 09-12-2022

I



a

Duplicado

Fatura-Recibo N.s FR 2O22l2l.O
Data de Emissão: 09-12-2022

ANM

Associaçáo de Natação da Madeira

Complexo de Piscinas Olímpicas do Funchal
Beco dos Álamos, Santo António
9020-021 Funchal
Portugal
Telefone: 29L759833 | Fax: 291745384
E.mail: geral@anatacaodamadeira.pt
Site: https://www.anatacaodamadeira. pt/

Contribuinte: 511205350
Registo na Conservatóíia de Funchal com o N.s 511205350

U5tg - Processado por programa certificado Na 2860/AT

Cliente
5LL24468r

Municipio de Santa Cruz
Pc DoutorJoão Abel de Freitas
9100-157 Santa Cruz
Portugal

V/ ReÊ Moeda

M5C EUR UI

Designação
_-_--i-cà;--,r-unì. -i-iãio -i 

r'np-ortJ-iotai íi'"p. '

CPE

Contrato Programa Eventos
Produçâo/ organizaçào de eventc - underr'Joler Pbotcgrophy ond Video
Europeân
Championships.
Prcduçào1 orErnização ie -.yantc - Campeonato Regicna! de Aguas A3er-tàs

Uni. 6.000.00€ lsento 6.000,00€1

Os Artigos e/ou SeÍviços faturados foÍam colocados/efetuados à disposição do adquirente à data 09-12-2022

Resumo de lmpostos
Designagão _ V"!9. 

,

lsento Artiqo 9.e do CIVA 0o/o

lncídência L Iqt"L ]

Meios de pagamento utilizados
Data Valor i oo;eqlggas___ 

I

t2-12-2022 Transferência Bancária 6.000,00€

Resumo de transpofte

Total llíq.

Total Pago

6.000,00€

6.000,00€
6.000,00€ 0,00€ Documento paqo nesta data: 09-12-2022

)

Expedição

Download/Formato Digital

t-ocat carsa i focal de 
i- Desclrql lViatura lnício Transp.

Observaçóes
Compromisso 60212022 - Protocolo de Apoio ao Movimento Associativo.


